
MARINHA DO BRASIL
CAPITANIA DOS PORTOS DE PERNAMBUCO

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ITENS DESCRIÇÃO CATSER UF EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 QUANTIDADE PREÇO TOTAL

1 4049 Hora R$ 349,65 R$ 450,00 - R$ 349,65 10 R$ 3.496,50

2 4049 Hora R$ 399,13 R$ 540,00 - R$ 399,13 10 R$ 3.991,30

3 240422 M³ R$ 40,00 R$ 49,50 R$ 45,50 R$ 40,00 305 R$ 12.200,00

TOTAL R$ 19.687,80
             

Itens EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3

1-2 SARAIVA EQUIPAMENTOS -

3 DISQUE ÁGUA LTDA ÁGUA TRATAMENTO LTDA

Metodologia do Valor de Referência:
MÉDIA
MEDIANA

X MENOR DOS VALORES OBTIDOS

Justificativa para caso não sejam utilizados os parâmetros previstos nos incisos I e II:

Justificativa para caso não sejam utilizados no mínimo três orçamentos:

Recife, PE, na data da assinatura digital.

CARLOS ADILSON FERREIRA
CT (RM1-AA)

Setor Requisitante

 Finalidade: Processo de contratação direta para a prestação de serviço de facilidades portuárias: fornecimento de água e locação de guindaste, destinado ao atendimento das necessidades operacionais do Navio-Aeródromo Multipropósito (NAM) Atlântico (A-140) e Fragata Defensora 
(F-41), durante sua permanência no Porto de Recife-PE na Operação ASPIRANTEX-2026.

VALOR 
REFERÊNCIA

Locação de guindaste com operador e auxiliar, local: Porto de Recife-PE, segunda a sexta-
feira.
Locação de guindaste com operador e auxiliar, local: Porto de Recife-PE, 
sábado/domingo/feriados.
Fornecimento de água potável, através de veículo em m³ com volume mínimo de 20m³ 
(Porto de Recife).

MOVIMENTAR GUINDASTES E 
LOCAÇÕES

W&W TELEMETRIA, 
TRATAMENTO, ABASTECIMENTO 
E COMERCIO DE AGUA POTAVEL 

LTDA

Devido a circunstâncias específicas do processo de contratação, optou-se pela pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores capacitados, a fim de garantir a precisão dos preços praticados no mercado local, considerando a especificidade do item e as condições comerciais 
disponíveis. Portanto, participo que foi utilizada a prerrogativa do inciso IV do Art. 5º da IN Seges/ME nº 65/2021. 

Considerando a natureza especializada do objeto da contratação, a limitação da oferta de fornecedores habilitados a fornecer o produto/serviço solicitado e a falta de respostas de fornecedores, a pesquisa com menos de três orçamentos ainda mantém os princípios da competitividade 
e da transparência, garantindo os preços e condições ofertadas dentro da média do mercado, de forma que a contratação atende ao princípio da vantajosidade e eficiência. Portanto, foi utilizado a prerrogativa do § 5º do Art. 6º da IN nº 65/2021.
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ATENDIMENTO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
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CNPJ: 37.506.076/0001-01 

 

Cliente: COMANDO DA MARINHA - CAPITANIA DOS PORTOS DE PERNAMBUCO (CPPE) 

CNPJ/CPF: 00.394.502/0038-36 

Endereço: R SAO JORGE N°25    

Bairro: RECIFE  

Cidade: RECIFE / PE 

CEP: 50.030-240  

Solicitante: Sr. Ricardo Campello 

Telefone: (81) 9 9779-7953 

E-mail: ricardo.campello@marinha.mil.br  

Proposta Nº 6370 

Prezado Senhor (a) 

Como solicitado, segue condições e preços para locação de equipamentos conforme quadro abaixo: 

QTD DESCRIÇÃO 

VALOR POR HORA                                                  

(SEG. A SEX.)                          

10H MÍNIMAS

VALOR POR HORA                               

(SAB./DOM./FERIADO)                        

10H MÍNIMAS

01 LOCAÇÃO DE GUINDASTE + OPERADOR + AUXILIAR  R$                     349,65  R$                            399,13 

  

Local e data operação: Recife/PE, Data: Sábado – 17/01/2026 às 09:00hs e Terça – 20/01/2026 às 10:00h 

 

Período de Locação: Serviço. 

 

Forma de Pagamento: Para 21 dias, contados da data inicial do serviço, a ser realizado através de boleto bancário. 

OBS.: Caso haja alteração na data ou horário comunicar com 24 horas de antecedência, caso ocorra NOSHOW será 

cobrado 100% do valor total do serviço. 

Validade proposta 15 dias. 

 

 

 

 

mailto:ricardo.campello@marinha.mil.br
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1. CONDIÇÕES PARA MEDIÇÕES DA OPERAÇÃO: 
1.1. Consideramos garantia mínima de faturamento 8hs, sendo um serviço por local. 
1.2. Caso ultrapasse as 08 (oito) horas será cobrado hora excedente. 
1.3. Serão apontadas também as horas trabalhadas e/ou à disposição, montagem e dos equipamentos, hora para 
integração, horas paradas devido às condições climáticas desfavoráveis, assim como as horas paradas devido à greve, e aos 
fortuitos ou força maior. 
1.4. Serão apontadas as horas em que os equipamentos estiverem bloqueados, segurando ou peça ou qualquer outro 
equipamento, em procedimento de trabalho, com seu operador. 
1.5. Serão apontadas as horas aguardando ordens burocráticas, saída ou entrada na obra, bem como as horas de abastecimento. 
1.6. A devolução antecipada dos equipamentos não desobriga do pagamento das horas mínimas restantes. 
1.7. O encerramento do prazo de locação está condicionado a parada total das atividades dos equipamentos e a emissão da nota 
de devolução de remessa dos equipamentos; 
1.8. Período de medição é mensal de 01 a 30, ou ao término dos serviços, prevalecendo aquilo que ocorrer primeiro. 
1.9. Após o fechamento da medição a CONTRATANTE receberá uma nota do serviço. 
 
2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.1 Fornecimento de materiais de amarração tais como cabo de aço (isótropos), cintas e manilhas desde que padrão disponível 
no guindaste (s) supramencionado (s). 
2.2 Qualquer material necessário, que não esteja disponível, será de responsabilidade da contratante, sendo assim, caso haja 
necessidade, consulte-nos sobre a lista de acessórios de cada equipamento antecipadamente. 
2.3 Caso necessário, fornecer Plano de Rigging em até 72(setenta e duas) horas úteis depois de requerido por escritos pelo 
contratante, desde que do requerimento conste todas as informações detalhadas da operação (planta baixa corte dados da 
peça/equipamentos, etc.). 
 
3. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 
3.1 Dar condições operacionais para os equipamentos, fornecendo área de operação plana, compactada, livre e desimpedida de 
qualquer interferência subterrânea na área de operação do guindaste supramencionado, ou ainda bloqueio de ruas e avenidas 
devidamente autorizadas pelos órgãos competentes, bem como desimpedimento das redes elétricas na aérea de execução dos 
serviços. 
3.2 Guarda de nossos equipamentos no site; 
 
4. IMPOSTOS/TAXAS: 
4.1 ISENTO; 
 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 Para 21 dias, contados da data inicial do serviço, a ser realizado através de boleto bancário. 
5.2 Em caso de atrasos no pagamento por parte da CONTRATANTE será cobrado o valor do principal acrescido de juros de mora 
de 1% ao mês (pro rata die) e 2% de multa, além de correção monetária pelo índice IGP-m ou, falta, aquele que o substituir. 
5.3 Será enviada a Nota, bem como, Boleto Bancário seguindo os seguintes critérios; 
5.4 Fatura com 100% do contrato, que corresponde a locação do equipamento (Salientando que Não está obrigado a emissão de 
nota fiscal de Serviço, conforme Lei Complementar Nº 427/03, ART 192, A lista de serviço, não consta atividade de locação, 
portanto a partir de 01/01/2004 não é contribuinte do ISSON por lei complementar federal, nº 116 publicada em 31 de Junho de 
2003 de acordo com o novo código Civil, Lei 10406 de 10 de Janeiro de 2002, Art 565-A, isentando os serviços prestados mediante 
Locação. Cessão de direito de uso e Congêneres). 
5.5 Em caso de inadimplemento das obrigações descritas no item .1 da seção (PAGAMENTO) deste instrumento, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias, considerar-se-á vencida toda a dívida, podendo a CONTRATADA, a seu exclusivo critério, implicar em 
execução da dívida, podendo-se levar o presente instrumento a protesto, executando-o judicialmente a fim de satisfazer seu 
crédito principal. 
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5.6 Sem prejuízo da adoção das providências descritas nos itens anteriores, em caso de inadimplemento de qualquer das 
obrigações, poderá a CONTRATADA negativar o nome e o CNPJ da CONTRATANTE, em qualquer órgão de restrição de crédito, 
devendo efetuar o cancelamento dessa negativação tão logo haja a satisfação integral da obrigação inadimplida. 
 
6. PRAÇA DE PAGAMENTO: 
6.1 As partes elegem a Praça de Jaboatão dos Guararapes no Estado de Pernambuco como praça de pagamento. 

• Obs.: As condições de faturamento estão sujeitos à aprovação cadastral. 
 
7. VALIDADE PROPOSTA: 
o 15 (quinze) dias. 

 
8. DISPONIBILIDADADE: 
Agendamento com 48 h de antecedência. 

9. CONDIÇOES GERAIS 
9.1 Esta proposta terá valor de contrato por adesão mediante “de acordo” da contratante. Em caso de pactos adicionais ou 
específicos os mesmos serão registrados em termo aditivo a presente proposta e passarão obrigatoriamente a integrar o pacto 
de adesão deste contrato. 
9.2 Os equipamentos somente serão mobilizados após confirmação do pacto e da disponibilidade prevista na clausula de título 
“Condições gerais”. 
9.3 Confirmado esta proposta deverá contar com o “de acordo” da contratante e devolvido com a última folha assinada e 
carimbada, pelos responsáveis e testemunhas. 
9.4 Cabos e manilhas com medidas especiais que não tenhamos em estoque, serão fornecidos pela contratante ou, se fornecidas 
pela contratada, serão cobrados com entendimento entre as partes. 
9.5 Os serviços de manutenção terão as horas gastas em sua execução descontadas. 
9.6 Havendo necessidade de manutenção corretiva em nossos equipamentos, é fundamental que equipe de manutenção e as 
pessoas envolvidas sejam isentas de integração para a entrada na empresa por se tratar de caso de emergência. 
9.7 Havendo confirmado a locação do equipamento a CONTRATANTE venha a cancelar unilateralmente o objeto deste contrato, 
a mesma estará sujeita a multa de 50% do valor total pactuado neste contrato. 
9.8 Em caso de contratações superiores há 01 mês, será necessária a liberação de equipamentos, periodicamente, para 
realização de manutenção preventiva. 
9.9 Fica permanentemente proibida a utilização dos equipamentos ou a execução de trabalhos fora das especificações nominais 
dos mesmos e fora das normas de segurança. Toda consequência em decorrência do descumprimento desta clausula, inclusive a 
recuperação do equipamento ou tempo parado, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATANTE. 
 
10. QUALIDADE, SEGURANÇA, SAÚDE, OCUPACIONAL E RESPONSABILIDADE SOCIAL: 
A empresa MOVIMENTAR LOCAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA declara que executa os seus serviços seguindo a normas de segurança 
de trabalho, ocupacional e responsabilidade Social. 
 
11. FORO  
Fica eleito o foro da comarca de Jaboatão dos Guararapes no estado de Pernambuco, que será competente para dirimir todas as 
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes expressamente a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
Sem mais para o momento, estamos à disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente. 
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____________________________________________________      ______________________________________________ 

COMANDO DA MARINHA                                                                     MOVIMENTAR LOCAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA                                                      

CNPJ: 00.394.502/0038-36            CNPJ: 37.506.076/0001-01                                                                                                       

                                                                

             

                                                     

                                                                                                                                                                                                                            

 

________________________________________          ______________________________________________ 

TESTEMUNHA 1                           TESTEMUNHA 2 

CPF Nº               CPF Nº 

 

 

 

 
 

 

Recife - PE, 14 de Janeiro de 2026. 

  



Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 37.506.076/0001-01

Razão
Social:

MOVIMENTAR LOCACOES E LOGISTICA LTDA

Endereço: AV RIO CAPIBARIBE 20 / MARCOS FREIRE / JABOATAO DOS
GUARARAPES / PE / 54365-615

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026

Certificação Número: 2026022205065508580130

Informação obtida em 24/02/2026 11:12:05

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/02/2026 11:11:42Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MOVIMENTAR LOCACOES E LOGISTICA LTDA
CNPJ: 37.506.076/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 20/01/2026, 15:54

CPF / CNPJ: 37.506.076/0001-01 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YjM5ZTU3NTYyNDViOWRmNTFiY2M5NmFhYTA1ZDA0MTY1OWQ1NTg3NThiMTIyYWE2ZWY4NTgxZjc3MTk4Njg1NA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MOVIMENTAR LOCACOES E LOGISTICA LTDA
CNPJ: 37.506.076/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:26:40 do dia 31/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/06/2026.
Código de controle da certidão: 74A0.2FF0.1C90.03BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MOVIMENTAR LOCACOES E LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.506.076/0001-01
Certidão nº: 4302406/2026
Expedição: 20/01/2026, às 15:53:13
Validade: 19/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MOVIMENTAR LOCACOES E LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.506.076/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/02/2026 11:09:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AGUA TRATAMENTO LTDA
CNPJ: 43.412.735/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGUA TRATAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.412.735/0001-35
Certidão nº: 11790150/2026
Expedição: 24/02/2026, às 11:08:17
Validade: 23/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGUA TRATAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 43.412.735/0001-35, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 10/02/2026, 16:48

CPF / CNPJ: 43.412.735/0001-35 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZTBlYWNjYjRiMGUwMDUyMzMzYWI2N2QzMDMzNGIwZjgwOTdiZmE0YmNlYmI0MDMzOTgyMmZkZTM2NTYxNmMyNQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 43.412.735/0001-35

Razão
Social:

AGUA TRATAMENTO LTDA

Endereço: R MADRE LINCH 1289 LADO B / MACAXEIRA / RECIFE / PE / 52090-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2026 a 07/03/2026

Certificação Número: 2026020603125678775906

Informação obtida em 10/02/2026 16:47:25

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul...

1 of 1 10/02/2026, 16:47



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGUA TRATAMENTO LTDA
CNPJ: 43.412.735/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:00 do dia 29/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2026.
Código de controle da certidão: E667.13F5.0D42.34E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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